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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 211/2025

MODALIDADE: Dispensa Eletrônica ng 28/2025

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento
e instalação de porta de vidro temperado, incluindo
todos os materiais, equipamentos e mão de obra
necessários, com vistas à substituição de porta
existente no Centro Dia do Idoso, localizado na sede

do município de Mercedes.

DATA: 04 de novembro de 2025
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

DOCUMENTO DE FORMALIZA1 :AO DE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria de Assistência Social

Responsável pela Elaboração do Documento: Sidiane Weiss

E-mail: assistenciasocial@mercedes.pr. gov.br Telefone: (45) 3256-8032

1. Objeto (o que - descrição sucinta): Aquisição e instalação de porta de vidro temperado
fumê (10mm), de correr, medindo 2,20m (altura) x 2,05m (largura), incluindo fornecimento de
todos os materiais necessários, puxadores, trilhos, acabamentos e mão de obra especializada

para instalação, destinada à substituição da porta existente no Centro Dia do Idoso.
P.'o'\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):
A contratação é necessária para a substituição da porta de vidro existente na entrada principal
do Centro Dia do Idoso, que se encontra em condições precárias de uso, apresentando
fragilidade estrutural, dificuldade de fechamento e desgaste acentuado nos trilhos e ferragens, o
que compromete a segurança, acessibilidade e conforto dos usuários.
Recentemente, durante um episódio de vento forte, a estrutura da porta apresentou
movimentação excessiva e risco iminente de quebra, demonstrando que o material atual não
possui mais resistência suficiente para garantir o uso seguro. Essa situação representa perigo e

potencial de acidentes, especialmente considerando o público atendido, idosos com mlobilidade
reduzida, que necessitam de um ambiente estável e protegido.
A substituição é indispensável para restaurar as condições adequadas de segurança,
funcionamento e vedação do ambiente, assegurando proteção contra intempéries, conforto
térmico e sonoro e durabilidade da estrutura. A nova porta de vidro temperado fumê trará
maior resistência a impactos e ventos! além de melhor controle de luminosidade e integração
estética com o espaço) promovendo um ambiente mais seguro, acolhedor e funcional para
todos os usuários do Centro Dia do Idoso.'+qI'

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de MateTi Tl ou de !erviços*9

Aquisição e instalação de porta de

vidro temperado fumê (10mm), de
correr, medindo 2,20m (altura) x

incluindo(largura),2.05m
fornecimento de todos os materiais

trilhos,puxadores,neGessários9
de obramãoacabamentos e
instalação,especializada

destinada à substituição da borta

465969 3.266,67 l 3.266,67

F: u a [) r • lC) s w a19 :1 : 1:u i; e3 : : de :(gnr:/rr: : 3 : 9 ?:f§:;?boro!:;FJP9T;Pf;o7o:/ Jo V1eJg de sP 1

www. mercedes .pr.gov. br
Página 1 1



@

Município de Mercedes

Estado do Paraná

existente no Centro Dia do Idoso.

*N 6 ter„1.os da. incisQ II dQ aFt 33 dc) Decretc) n.' 031, de 24 de março de 2023, ,ltili,,-„ ,
catálogo eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER) 9 haj; vista a in:xiii ii;-dJ
catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo):
9 quantitativo previ?to para esta contratação é de 01 (uma) unidade9 correspondente à poda de

vjdro que será substituída. A definição baseia-se na necessidade específica e pontua1 do 10(.a1)

vlsto que a porta atual se encontra danificada, com risco de quebra e comprometimento dá
se§urança dos usuários Trata-se9 portanto) de substituição única e integral da estrutura
exlstente9 não havendo demanda para unidades adicionais.

in'\
4' Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA,
Indicar o valor correspondente ao exercício financeiro ao Piani):
R$ 3 266967 (três mil> duzentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos).

5. Previsão da data desejada para a contratação:
10 de novembro de 2025.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( x ) Alta ( ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( x ) NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento
desdobramentos:

02.012.08.241.0013.2057 – Proteção Social Básica e Especial para Pessoa Idosa.
Elemento de despesa: 333903024
Fonte de recurso: 000

e

in\

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (§ 7'1 do
art. 7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):

] § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos seguintes casos:

1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade
pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos de baixo valor ou baixa complexidade.
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - CEP 85998-000 - Mercedes - PR
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( x ) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeto de baixo valor e
complexidade.

Mercedes-PR, 29 de outubro de 2025.

= ÀÁÚ,3#~b '\bJ ,i &.,
Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

Ciente e de acordo:

Secretário(a) da Pasta Interessada: Juliana Hickmann Effting
r/---''\

JULIANA HICKMANN fór,T,fflcH:,Tâligi-lp“

EFFTIN(1:0568621 1 906 :aT:T;:i:rQ2J: 7rl o:3843'oo'Assinatura:

/+'\
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE DOCUMENTO DE
FORMAT JIZAÇ'ÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição e instalação de porta de vidro temperado fumê ( 1 omm) ,
de correr, medindo 2,2C)m (altura) x 2,OSm (largura) , incluindo fornecimento de todos os materiais
necessários, puxadores, trilhos, acabamentos e mão de obra especializada para instalação,
destinada à substituição da porta existente no Centro Dia do Idoso, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.

, r\.

Mercedes – PR, 29 de outubro de 2025

JULIANA HICKMANN fôrtHrgl72\;=:lSigitalp'r

EFFTIN(]:05686211906 gaTEIG;:; EfoI:: 7:7lol53 -©'oo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

/--\
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR:

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo:

Objeto: Aquisição e instalação de porta de vidro temperado fumê (10mrn), de correr, medindo
2,2C)m (altura) x 2,05m (largura), incluindo fornecimento de todos os materiais necessários,
puxadores, trilhos, acabamentos e mão de obra especializada para instalação, destinada à
substituição da porta existente no Centro Dia do Idoso .
Área Requisitante: Assistência Social.

nK\ Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e
analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização
da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de
contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DANECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público (inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A contratação é necessária para a substituição da porta de vidro existente na entrada principal
do Centro Dia do Idoso, que se encontra em condições precárias de uso, apresentando
fragilidade estrutural, dificuldade de fechamento e desgaste acentuado nos trilhos e ferragens, o
que compromete a segurança, acessibilidade e conforto dos usuários.
Recentemente, durante um episódio de vento forte, a estrutura da porta apresentou
movimentação excessiva e risco iminente de quebra, demonstrando que o material atual não
possui mais resistência suficiente para garantir o uso seguro. Essa situação representa perigo e

potencial de acidentes, especialmente considerando o público atendido, idosos com mobilidade
reduzida, que necessitam de um ambiente estável e protegido.
A substituição é indispensável para restaurar as condições adequadas de segurança,
funcionamento e vedação do ambiente, assegurando proteção contra intempéries, conforto
térmico e sonoro e durabilidade da estrutura. A nova porta de vidro temperado fumê trará maior
resistência a impactos e ventos, além de melhor controle de luminosidade e integração estética
com o espaço! promovendo um ambiente mais seguro! acolhedor e funcional para todos os
usuários do Centro Dia do Idoso.
2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual9

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.1339 de 2021).

2021 )

/'o\
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Fica dispensado o plano de contratações anual para os exercícios de 2024 e 2025,
conforme Decreto Municipal n' 215/2024.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

Descreva os requisitos da contratação:
A porta deverá ser de vidro temperado fumê, com medidas de 2,20m (altura) x 2,05m (largura);
Espessura mínima do vidro: 10 mm, devidamente temperado conforme normas técnicas
vigentes (NBR 14698 e NBR 7199);
Deverão ser fornecidas ferragens, roldanas, trilhos e acessórios de alta resistência, próprios para

,n\

o peso e tamanho da porta;
O sistema de abertura de correr deverá ser adequado ao espaço existente, garantindo fluidez e

segurança no acesso;

A porta deverá possuir acabamento de qualidade, livre de rebarbas, trincas ou imperfeições;
O objeto abrange, além do fornecimento, a instalação çompleta, incluindo nivelamento, fixação,
testes de funcionamento;
A nova porta deverá ser entregue instalada e em pleno funcionamento, com abertura e
fechamento suaves, sem atritos ou ruídos.
O fornecedor deverá realizar vistoria prévia no local para conferência das medidas e das
condições de instalação antes da fabricação;
O serviço deve incluir a remoção da estrutura antiga;
O objeto deverá possuir garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação ou
instalação;
Deverá ser fornecida assistência técnica durante o período de garantia, com substituição ou

reparo sem ônus para a Administração, se necessário.
Todos os materiais e serviços deverão obedecer às normas técnicas da ABNT aplicáveis e às

condições de segurança do trabalho (NRs);
A instalação da porta deverá ser realizada no Centro Dia do Idoso, localizado na Rua Professor
Salvino Vanderlinde, n'’ 357, Loteamento Pôr do SoI, Mercedes/PR;

o prazo para entrega/instalação do objeto deverá ser de até 10 (dez) dias úteis, contados da
emissão da Ordem de Compra/Serviço;
Não será exigida garantia de execução contratual, tendo em vista a simplicidade do objeto e o
baixo risco envolvido na execução.

/---'\

4. hSTIMATIVADAS QUANTIDADES E CLASSIFICAçÃO DOS BENS/SERVIÇO?
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação 9 acompanhqdas dT? mfmórlas

: : t :3slcGu: 1:t r:t iTe : o;eu = :loo : 1::s ilbEi;t aT ã= o7o::rae a eq : :c :10/ 7i :: : :n l{ft;:d;pleon§ ; n:j:sl:oJ=
Lei no 14.133 de 2021). A classificação dos bens e serviços) se comuns ou especial?, define a
modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital A classifi?a9ão.do.fornefITerIto em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vigência da contrataçào'

Indique os quantitativos:
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Item Objeto Unidade Quantidade

Aquisição e instalação de porta de vidro temperado fumê
(10mm), de correr, medindo 2,20m (altura) x 2,05m
(largura), incluindo fornecimento de todos os materiais
necessários, puxadores, trilhos, acabamentos e mão de

obra especializada para instalação, destinada
substituição da porta existente no Centro Dia do Idoso

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns.
( ) Continuado.
Justificativa:
Trata-se de bens/serviços comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
O fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a
manutenção da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades permanentes ou

( ) Especiais.
( X ) Não continuado..n\

prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso V do § l'’
do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
No levantamento de mercado, foram analisadas diversas alternativas técnicas e econômicas
para a aquisição e instalação da porta de vidro temperado fumê (10mm) de correr, conforme as

especificações previstas para o Centro Dia do Idoso. O objetivo principal é substituir a porta
existente, oferecendo maior segurança, conforto e estética ao ambiente, além de atender aos

requisitos de funcionalidade e durabilidade necessários para o espaço.
Uma das alternativas consideradas foi a utilização de porta de vidro comum, sem a aplicação de

fumê. Embora essa opção fosse inicialmente mais econômica, ela não atenderia adequadamente
à demanda por privacidade e conforto dos usuários do Centro Dia, além de não proporcionar o
mesmo nível de segurança e controle térmico. O vidro fumê oferece, entre outras vantagens, a
redução da entrada de luz excessiva, além de melhorar a estética do ambiente, criando um efeito
mais moderno e integrado com o restante da arquitetura.
Outra solução analisada foi a porta de madeira, que, apesar de ter um custo inicial mais baixo9

apresenta desvantagens em termos de durabilidade e manutenção, especialmente em ambientes
de alto tráfego como o do Centro Dia. A madeira, além de ser suscetível a desgastes rápidos e
danos causados pela umidade, exigiria manutenção constante, o que implicaria em custos
adicionais a médio e longo prazo.

A opção de porta de alumínio com vidro comum também foi avaliada. Embora oferecesse uma
boa resistência e durabilidade, a estética não atenderia às expectativas do projeto9 e a solução

não proporcionada a mesma qualidade de iluminação e privacidade que a porta de vid[o
temperado fumê. Além disso, o custo de instalação de um sistema de alumínio e vidro seria
significativamente mais alto, o que resultaria em uma solução mais onerosa em comparação ao

vidro temperado fumê.

aPK\
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Após a análise das alternativas, a melhor solução encontrada foi a porta de vidro temperado
fumê (10mm) de correr, com as dimensões de 2,20m x 2,05m, acompanhada de todos os

materiais necessários, incluindo puxadores, trilhos, acabamentos e mão de obra especializada
para instalação. Essa solução se mostrou a mais vantajosa do ponto de vista técnico e

econômico, pois oferece um equilíbrio entre segurança, estética e funcionalidade. o vidro
temperado é altamente resistente, o que garante maior durabilidade e segurança aos usuários.
Além disso, o vidro fumê atenderá adequadamente à necessidade de privacidade, ao mesmo
tempo em que proporciona uma boa luminosidade, sem o desconforto da luz direta.
A escolha do vidro temperado fumê também é justificada pela facilidade de manutenção e pelo
custo-benefício que representa, quando comparado com as outras opções, como as portas de
madeira ou de alumínio. A solução proposta garante a melhor relação entre qualidade e preço,
atendendo plenamente às necessidades do Centro Dia do Idoso e cumprindo os requisitos da
legislação vigente, conforme estabelecido no inciso V do § la do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021

/B\

6. ESTIMATIVADO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão
da licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021).
Estimativa do valor da contratação
Valor estimado da solução escolhida: R$ 3.266,67 (três mil, duzentos e sessenta e seis reais e

sessenta e sete centavos). .

Parâmetros utilizados: Para compor a estimativa de preço foram solicitados orçamentos
contemplando o fornecimento e instalação de uma porta de vidro temperado fumê 2 com
medidas específicas de 2,20m x 2,05m e espessura mínima de 10 mm> incluindo todos os
açessórios9 ferragens e mão de obra completa. Todas essas informações foram organizadas em
uma planilha de preços9 assegurando uma estimativa precisa e condizente com as condições
reais do mercado.

Metodojogja utilizada: Média entre os valores obtidos-
1 , a licitação deverá ser destinada à participação
exclusiva de microempresas e empresas de pequeno poíte! nos termos do aFt 48, 1, da Le1

Complementar n.' 123/2006, uma vez que os itens e/ou grupos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

,e\

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas i
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § I' do art' 18 da Lei
14.133, de 2021).

Descreva a solução como um todo: . . T .

:o : o: :: op1 : :oaP 1(:: t : i= : sti:: pn= asX1 11= 1 7 T oc 7=1:{ 1: Te d:o1 :3 : 1 c=i: i:=;i:;srdeen br)3 :;fB(tt : 9)s ;
bg05m (l;rgura)9 (..ontemplando fornecimento, instalação e todos os materiais necessárlos para o
perfeito funcionamento do conjunto.
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A nova estrutura será composta por vidro temperado de alta resistência, proporcionando maior
durabilidade e segurança, além de melhor controle de luminosidade e conforto térmico devido à
tonalidade fumê. O sistema de correr, apoiado em trilhos e roldanas de alta qualidade, garantirá
facilidade de uso e acessibilidade, especialmente importante considerando o público atendido
pelo equipamento – idosos e pessoas com mobilidade reduzida.
Para tanto, pretende-se a realização de Dispensa Eletrônica, tendo em vista o baixo valor do
objeto. Além disso, a solução proporcionará a escolha da proposta mais vantajosa, bem como a
finalização da contratação em curto período de tempo.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável (inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Não se aplica, tendo em vista que o objeto é composto por apenas 01 (um) item.
A forma de fornecimento, por sua vez, será integral.
Prazo de execução do contrato: 02 (dois) meses.

'n\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis (inciso IX do
g 1'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
Com a execução da presente contratação, espera-se alcançar a substituição integral da antiga
porta de entrada do Centro Dia do Idoso, promovendo melhorias significativas na segurança,
funcionalidade e acessibilidade do ambiente.

A instalação da nova porta de vidro temperado fumê (10 mm), de correr, proporcionará um
acesso mais seguro e estável, eliminando o risco de acidentes causado pela estrutura anterior9

que se encontrava fragilizada e com mau funcionamento. O sistema de correr permitirá abertura
suave e práti(,/ap favorecendo a mobilidade dos idosos e o fluxo de entrada e saída de usuários e
servidores.

Além disso, espera-se melhor vedação térmica e acústica, com redução de ventos e IUídOS
externos, e maior durabilidade da estrutura, reduzindo a necessidade de futuras manutenções O
vidro fumê contribuirá para o controle da luminosidade e a harmonização estética do espaço,
valorizando o ambiente ; proporcionando maior conforto visual e bem-estar aos frequentadores.
De forma geral, a substituição trará benefícios diretos à segurança, à eficiência operacional e à
qualidade do atendimento prestado, assegurando que o Centro Dia do Idoso mantenha suas
instalações em condições adequadas, seguras e acolhedoras para o público atendido

0

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração
do (,.ontrato9 inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § I' do -art. 18 da lei n' 14.1333 de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

F1 u a 1HHHq) r = 1C) s w a12 :l : 1 f 1; e5r: 2 de :(ànr:IFr: 2 i 2 :1 3 : : :::7:: 2 ;F 1lfF 985? ? 8 :8: 8/ id: ::; E de sIR
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11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes :
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
A presente contratação não gera impactos ambientais significativos, uma vez que se trata da
substituição pontual de um item existente, sem alteração estrutural do imóvel.

70\

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.'’ 14.133, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.
Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços: a não utilização do
sistema de registro de preços justifica-se tendo em vista que se trata de demanda pontual, com
quantitativo delimitado não se tratando de uma demanda contínua ou repetitiva que justifique a
utilização do sistema de registro de preços.

2023

Ja\ 14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina (inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

Posicionamento conclusivo:

maximiza a probabilidade do alcance dos resultados pretendidos. Diante do exposto, declaro ser
viável a contratação da solução pretendida, com base neste Estudo Técnico Preliminar.

2021 )

Os estudos preliminares indicam que esta forma de contratação é perfeitamente viável e que

Classificação: Por fim, considerando as informações levantadas, os responsáveis pela
elaboração entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação devem ser classificados
como não sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 29 de outubro de 2025 .
Assinado de forma digital por

JULIANA HICKMANN ]ÜÍiÁii;últ}{úÀ:Rlú-’--“

EFFTIN(1:0568621 1906 Dados: 2g=o.21173:1 1 :1 5 -03'oo'

Juliana Hickmann Effting
Secretária de Assistência Social

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 - Mercedes – PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes. pr.gov.br
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Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, que o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição e instalação de porta de vidro temperado fumê (10mm), de correr,
medindo 2,20m (altura) x 2,OSm (largura), incluindo fornecimento de todos os materiais
necessários, puxadores, trilhos, acabamentos e mão de obra especiaíizada para instalação,
destinada à substituição da porta existente no Centro Dia do idoso, foi elaborado nos termos do
Decreto n.'’ 031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizada pela Procuradoria
Jurídica do Município.3n\

Mercedes – PR, 29 de outubro de 2025

JULt ANA HICKMANN :::itU;fcS:TaSighallw

EFFTI NG:05686211906 D,d,, 2:O;5.iO.2; 1 3,1 1,30 43'OO'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

n\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Metalúrgica Mercedes LTDA ,

Rua Dr. Bernardo Garcez, 391-Centro
85998-000 MERCEDES – PR

FONE : (45)3256-1202
CNPJ N'. 11.633.761/0001-05

Mercedes - PR , 27 de Outubro de 2025.
Orçamento N.'’ 48/2025
Prefeitura do Município de Mercedes

Produto

PORTA VIDRO 2.20X2.05
ViDRO FUME 10 MM

Valor unit

3.100,00

R$ Total

3.100,00

TOTAL DO OR(,' AMEIqTO : R$ 3.100,00

Sendo o que tínhamos para o momento, deixamos nossos protestos de elevada
estima e consideração.

ho/–
METALURGICA MERCEDES .

Everton Back
Sócio/Adwünistrador
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ÉTOR A POLEGATTI

37.4o3.834/0001-58

À Prefeitura Municipal de Mercedes, Estado do Paraná.

Segue orçamento dos materiais e serviços solicitados

ITEM
.n\

Of

ITD

01

UND

UNIDADE

: DESCRIÇÃO

Porta vidro

2,20x2,o5
VIDRO FUME,
lornrn.

TOTAL

R$ 3.3oo,oo

VALOR TOTAL fi§ 3.3oo,ao

Proposta validade de 15 dias.

n\

Mercedes, 27 de Outubro de 2025.

a
'RUI'ORA POÍt

? Rua esperança, 2sao '- Mercedes/PR \(4S)988t4'20t4

CON:

CNPJ 37.4Q3.834/0001.58



C 1 Materiais de <:knstmção LTDA
CNPJ: 37.985.492/0001-21

ORÇAMENTO

À

Prefeitura Municipal de Mercedes, Estado do Paraná.

Segue orçamento dos materiais e serviços solicitados:

jtemnnn l De 5crt

04 Und } Porta v}dre81 ,05, 1 €>Mr

Total
3

Valor total: R$ 3.400,60

Valor gklbai da proposta: R$ 3.488, 08 (Três mil e quat©@Nos reais},

Proposta vaIdade: 15 (quinze) dias.

FIerce cles, 27 de otaub© de 2025.

1lho3.\{:.:

LTDAct
62/0084-2137

Avenida João EXU!. n.' 1202. Cw#ro – Menedes, PR

(45) 2037-0740 / (45) 99812-3524



r+ü\.

An\

\ <11

Z
<
d
<
OH

0a
0
a
<
b
VI
A

1

LA
ba
0
ha
0d
ba

E
ba
a
0
MI
Bd

b+
0
+1
Z
D
E

{{;jE;

gj':1
<112

'E
Ç6

61
1

:l§lÊ
gIgI ?

iii
ilél'g*1

§ã j
gIgI fi

jg
= 16iI +;
cIclo

1'< 11< 1.4
(31 ÇJI CJ
<1<1<blblb01010ololo

0
EnaOI o

\ E
aJ

Od

00
<=>0V
F)

60
06

00
<,=>0
F)
F)

gq
ed

00
<=>0
F)

gb
M

F\o
\6
\o
61
ff5

cn83 re
=(=) a)aÍ
g

0n R
Ld

g9 8
98 c/)d) 0

2 3 gU 8 a); Ó U
018 oÍÊ

5g 0
ã2 .q

gga)
EE

cg0
18 0ca e
!!

Ii
3
a

a) aa) '(J
Q

{!Ü-o
<= = a



Pag

.4

Município de Mercedes

Estado do Paraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLICA

Objeto: Aquisição e instalação de porta de vidro temperado fumê (10mm), de correr, medindo
2,20m (altura) x 2,05m (largura), incluindo fornecimento de todos os materiais necessários,

puxadores, trilhos, acabamentos e mão de obra especializada para instalação, destinada à
substituição da porta existente no Centro Dia do Idoso.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, que para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Metalúrgica Mercedes Ltda., CNPJ n'’ 11.633.761/0001-05 ;

• Construtora Polegatti Ltda., CNPJ n'’ 37.403.834/0001-58;
- Cl Materiais de Construção Ltda., CNPJ n'’ 37.985.492/0001-21.

Neste processo licitatório os orçamentos foram realizados em 27/10/2025 .

Certifico, ainda:

a) que o valor previamente estimado da contratação está compatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sistemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações similares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesquisa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/'n\ c) o prazo de resposta concedido foi compatível com a complexidade do objeto da licitação;

d) que os fornecedores consultados encaminharam orçamento.

Mercedes – PR, 29 de outubro de 2025

JULIANA HICKMANN fôiilx?qdrIch:Taiigi-lp''

EFFTING:05686211906 J,d„, 22f:HJ =3 1,43 43uo'

Juliana Hickmann Effting
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-1 00 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.qov.br
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